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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
003/2025 

LEI Nº 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

9913/2025. 
ART. Nº 79, I, LEI 14.133/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
OBJETO: O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresas 
para os serviços de confecção e fornecimento de Próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 472.275,50 
(quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).  
 
DATA PARA INÍCIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 
06/05/2025, às 10:00 horas. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9913/2025. 

BASE LEGAL: – LEI Nº 14.133/2021, ART. Nº 79, I. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 
Esperantinópolis, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, por meio do Setor de 
Contratação, realizará Chamamento de interessados para CREDENCIAMENTO, na 
forma PRESENCIAL, nos termos do art. 79, da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº 004/2024, de 05/03/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 

DATA PARA INÍCIO DE 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 06/05/2025, ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Sala de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Esperantinópolis (CPL) 

LINK DO EDITAL: www.esperantinopolis.ma.gov.br 

VIGÊNCIA DESTE EDITAL 06/05/2026 

 
1. OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresas para 

os serviços de confecção e fornecimento de Próteses dentárias, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.   
 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I do 
Decreto Municipal nº 004/2024, de 05/03/2024.  

 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.  
 

1.4. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual 
só ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de 
licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei nº. 14.133/2021.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR  
 

2.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 472.275,50 (quatrocentos 
e setenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
 

3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que cuja finalidade 
e ramo de atuação (contrato social) sejam pertinentes e compatíveis com o 
objeto do CREDENCIAMENTO, desde que atendam às condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.  
 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
 

3.2. Não poderão participar deste credenciamento:  

http://www.esperantinopolis.ma.gov.br/
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3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 
3.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta;  

 

3.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau  

 

3.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  

 

3.2.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;  

 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR  

 
4.1. Os interessados deverão apresentar, o requerimento de participação com a 

indicação de sua intenção de se credenciar para prestação de serviços de 
confecção e fornecimento de Próteses dentárias, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento.  
 

4.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.  

 

4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 

4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da 
intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o 
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compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

4.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 
credenciar, o interessado apresentará também declaração que:  

 

4.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 

4.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;  

 

4.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  

 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo município de 
Esperantinópolis e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 

4.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

5. DA HABILITAÇÃO  
 

5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do 
credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

5.2. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado.  

 

6. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  
 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  
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6.1.1. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido.  
 

6.1.2. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado 
no site oficial do município, e no Portal Nacional de Contratações Públicas.  

 

6.1.3. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 
contratação será motivada nos autos.  

 

6.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas no site oficial da prefeitura e, caso seja eletrônico, na plataforma 
de realização do credenciamento.  

 

6.2. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, 
conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena 
de preclusão.  
 

6.2.1. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de publicação da decisão.  
 

6.2.2. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar 
o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior.  

 

6.2.3. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.  

 

6.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  
 

6.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame;  
 

6.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  

 

6.3.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
 

6.3.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 

6.3.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 

6.3.2.4. Deixar de apresentar amostra;  
 

6.3.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

 

6.3.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  
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6.3.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;  

 

6.3.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação fraudar a licitação comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  

 

a. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

b. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

c. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 
6.4. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  
 

6.5. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
 
iv) Multa:  



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) 
dias,  
 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.  
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 
de 15.% (quinze por cento) do valor do Contrato.  
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 
de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 
infrações  
 

6.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 
6.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 

6.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021)  

 
6.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 
6.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

 
6.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
6.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021):  
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

6.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 
6.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021)  

 
6.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 
6.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
6.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.   

 

6.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

 

6.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
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6.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

6.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

 

6.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  
 

7.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o 
critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente 
disponível e atualizado no Diário Oficial do Município de 
Esperantinópolis/MA.  
 

8. DA CONTRATAÇÃO  
 

8.1. Após divulgação da lista de credenciados, a Prefeitura Municipal de 
Esperantinópolis poderá convocar o credenciado para assinatura do 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.   

 

8.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será de 5 (cinco) dias.  

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado 
durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
administração.  

 

8.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a 
administração deverá realizar consulta aos site oficiais para identificar 
possível impedimento de licitar e contratar.  

 

8.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento 
será como consta no Termo de Referência.  

 

8.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração.  

 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS.   
 

9.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 
credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre 
os interessados, a partir da observância dos seguintes critérios: ordem de 
manifestação da intenção de se credenciar; capacidade técnica.  
 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  
 

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 
de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de 
oportunidade da administração.  
 

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 
dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

 

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos 
já celebrados que dele resultaram.  

 

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:   

 

10.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 5 (cinco) dias;  
 

10.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;  

 

10.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  
 

10.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento.  

 

10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá 
o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.  
 

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

 

10.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de 
rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.  

 

10.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse 
da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido 
o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.  

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  
 

11.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua publicação.  
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração.  
 

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do 
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

12.4. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, 
Centro, Esperantinópolis – MA, horário de 08:00 às 12:00 horas e no 
endereço eletrônico: www.esperantinopolis.ma.gov.br.  

 

12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

12.5.1. ANEXO I - Termo de Referência  
 

12.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  
 

12.5.3. ANEXO III – Declaração Unificada;  

 

12.5.4. ANEXO IV – Requerimento de Participação.  
 

12.5.5. ANEXO V-   Declaração de aceitação dos preços praticados. 

 

Esperantinópolis (MA), 07 de ABRIL de 2025. 

 
 
 

 

 

 

_________________________________________ 

Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria 007/2025 

 

http://www.esperantinopolis.ma.gov.br/

